
DECRETO Nº 013/2025  
 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

DINIZ JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Jacuizinho, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, conforme 

Lei Municipal Nº 1.459/2024, de 12 de dezembro de 2024: 
 

Art. 1º-Abre o seguinte Crédito Adicional suplementar no Orçamento 

Municipal de 2025 – Lei Municipal Nº 1.459/2024, de 12 de dezembro de 2024, no valor total de R$ 

DUZENTOS MIL REAIS (200.000,00), na seguinte Dotação Orçamentária: 

 
Pro g ra ma  de  

Tra ba lho  
Ca teg o r ia  Eco nôm ica  Descr içã o  Ca teg o r ia  Fo nte  

de  

Recurso  

Va lo r  

0 4 .0 1 .2 0 .6 0 5 .

0 0 6 0 .1 .08 8  
3 .3 .90 .3 0 .0 0 .0 0 .0 0  

MATERIAL DE 

CONSU MO  
2 7 0 9  

R$  

2 0 0 .00 0 ,0

0  
 

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…….. . .R$ 200.000,00  
 

Art .  2 º -Para  cobertura  das  despesas  decorrentes  da  

aber tura  do  Crédi to  Suplementar  previs to no  ar t igo  anter ior,  se rão  u t i l i zados 

recursos  de superavi t  f inancei ro do  exerc ício  de  2024,  apurados  no  Balanço 

Pat r imonia l  de  2024,  nos  te rmos  da  Lei  Federa l  Nº  4 .320/64 ,  nas  Fontes  de 

Recurso  1 .709  (2 .709 superavi t )  –  Recurso  Transferência da  União  referente  a  

Compensação Financei ra  de  Recursos  Hídr icos :  
 

 

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 200.000,00  
 

Art .  3º  -  Este  decre to  entrará  em vigor  na  data  de  sua 

publ icação ,  revogando as  di spos ições  em cont rár io .  
 

 

JACUIZINHO/RS,  27  de  Fevere iro  de  2025 .  
 

 

DINIZ JOSE FERNANDES  
Prefe i to  Munic ipa l  

 

 

 

Regist re -se  e  Publ ique -se .  
 

 


